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                                        PORTARIA Nº 1492/2011 DE 24 DE OUTUBRO DE 2011. 
 
 
                                      NEIDE LÚCIA MINICHELI JOSÉ,  SUPERINTENDENTE 
                                      da FIEB – Fundação Instituto de Educação de Barueri usando das 
                                      atribuições que lhe são conferidas por lei, considerando a portaria  
                                      115 de 17 de janeiro de 2009, expedida pelo Prefeito Rubens  
                                      Furlan 
               
 RESOLVE: 
 

  
Art. 1º - Substituir o membro Déborah Renata Berenguel de Paula nomeado pela Portaria 1201/2011, 

pela servidora Valéria Barletta Cordeiro na Comissão do Programa Barueri Sustentável. 
 
 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
    

    
   

I - Publique-se e cumpra-se a presente Portaria; 
 
 
  

F I E B – Fundação Instituto de Educação de Barueri, em  24 de outubro de 2011. 
 
 
 
 
                                                                            NEIDE LUCIA MINICHELI JOSÉ 

SUPERINTENDENTE 
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